
ATA DA 46ª REUNIÃO DO CONENFA 
 
Local: Unimed do Brasil  
 
Data: 07/08/2018 
 
Horário de Início: 09:00  
Horário de Término: 16:00 

PARTICIPANTES 

Nome Unimed 

Ana Beatriz Pereira Unimed Rio  

Andreia Barbosa Unimed Mato Grosso do Sul 

Miriele Formigari Unimed Capivari 

Camila da Silveira  Unimed Centro Paulista 

Juliana Coutinho Araujo  Federação ES  

Claudia Cristina dos Reis  Unimed Porto Alegre  

Cristiane Gisele Munaro dos Santos Unimed Maringá  

Eveliny D Angelis Costa  Unimed Belo Horizonte  

Elisa Nobrega Central Nacional Unimed 

Elisangela Fernandes                 Unimed Guarulhos 

Eloa Barbara Lopes Unimed Chapeco 

Eloize Knapp Unimed Federação Paraná 

Fabielly Gonçalves Ferreira Unimed Palmas 

Joeli Ap F de Moraes  Unimed Amparo  

Juliana Azarito de Mello Unimed Araraquara 

Juliana V Miranda  Unimed Santa Bárbara d’Oeste 

Karoline Ramos Unimed Federação Mato Grosso 

Luciana Ap. Artuzo M. de Mello Unimed Piracicaba 

Lydia F N Petry Federação Santa Catarina 

Marcelo Dell’ Aglio Unimed Central RS 

Marcelo M Silva  Unimed do Brasil  

Reginaldo Aparecido Breve Unimed Leste Paulista 

Renata Barros Seguros Unimed  

Rogeria Zaida Reis Unimed Volta Redonda 

Rosana de Jesus  Unimed Mercosul  

Soraya Helena Ferreira De Farias Dantas Federação Equatorial/Unimed  

Fabiana Carla Compre Moura Unimed Leste Paulista 

Valéria de Freitas CNU 

Luciane Regina Inacio Camargo  Unimed Sorocaba  

Michaely Hogari Almeida Unimed São Carlos 

Bruna Altemari Unimed Sorocaba 



Marjorie Dian Unimed Sorocaba 

Juliana Zani Unimed Campinas 

Michele Boldrin Unimed Piracicaba 

Sirlene da Silva Pinho Federação Rio 

Maria Angélica Unimed Uberlândia 

Tatiane Pacheco Federação Santa Catarina 
 

PONTOS DISCUTIDOS 
 

IMPORTANTE: Todas as deliberações desse grupo precisam, obrigatoriamente, serem 

aprovadas pelo Colégio Nacional de Auditores Médicos. 

Coordenação: Enfº Edilene Diniz - Regulação em Saúde -  Unimed Brasil – Confederação 

Nacional das Cooperativas Médicas. 

Item Nº 01  Tema: Abertura e verificação de quórum 
 

 Sheila inicia a reunião dando boas-vindas aos integrantes do Conenfa, noticia a saída 

da Edilene do sistema Unimed, apresentando a enfermeira Renata que dará 

continuidade no trabalho. 

Edilene se despede de todos, agradecendo a recepção e as conquistas. 

Renata agradece a oportunidade de fazer para da equipe da Unimed do Brasil, 

ressalta que devemos continuar com a responsabilidade e mantendo a importância 

deste comitê. 

 

Iniciado reunião com a validação da lista de presença, para verificar o quórum, 

incluindo as Unimeds por videoconferência. 

Presentes: 

1. Elisa Nobrega -  Central Nacional Unimed 

2. Renata- Unimed Seguros 

3. Andreia Barbosa – Federação Mato Grosso do Sul 

4. Soraya Helena Ferreira -  Federação equatorial 

5. Karoline Ramos - Federação Mato Grosso 

6. Eloize knapp - Federação Paraná 

7. Juliana- Federação Espirito Santo 

8. Marcelo- Rio grande do Sul 

9. Sirlene - Federação Rio 

10. Lydia- Federação Santa Catarina 

11. Cecilia Cardoso – Federação Minas 

 

Videoconferência: 

1. Unimed Curitiba 



2. Unimed Anhanguera 

3. Unimed Ji-Paraná 

4. Federação Nordeste Paulista 

5. Unimed Chapecó 

6. Unimed Lajes 

7. Unimed Londrina 

 

 

Item Nº 02  Tema: APP DOCUMENTOS UNIMED 
 

Renata apresenta o aplicativo “Documentos Unimed” a todos, informa que as atas 

do Conenfa e CNA poderão ser consultadas pelo aplicativo. Sheila informa que em 

um futuro próximo, as tabelas também estarão disponíveis. 

 
Item Levantado Posição do CONENFA 

APP Documentos Unimed Este assunto não precisou de definições 

 
 
 

Item Nº 03  Tema: Apresentação da Matriz Gut 
 

Renata apresenta a ferramenta “MATRIZ GUT” do Conenfa, informa que está no início 

de implantação e que será um norteador para organização de pautas e auxílio na 

priorização de resolução dos problemas. A matriz para classificar cada problema que 

você julga pertinente para a empresa, pela ótica da gravidade, da urgência e pela 

tendência. 

 
Item Levantado Posição do CONENFA 

Apresentação Matriz GUT Este assunto não precisou de definições 

 
 

Item Nº 04  Tema: Monitoramento do planejamento estratégico 
Conenfa 2018-2021 

 

Edilene informa que em toda reunião será apresentada o andamento das 

atividades para acompanhamento, existem tarefas finalizadas, em andamento, 

encaminhado para aprovação em regimento, dentro dos pilares já definidos. 

No que tange a interação do Conenfa junto ao CNA, na próxima reunião do CNA 

será apresentado em outros assuntos, o levantamento e estudo sobre a manta 

térmica pela Enfermeira Cristiane (Unimed Maringá), desta forma buscamos 



consolidar esta parceria e também valorizar o trabalho de quem fez os 

levantamentos. 

Sheila reforça sobre o planejamento estratégico, a forma como será monitorado, 

nas reuniões e ressalta que o planejamento é vivo, a cada reunião podemos 

discutir novas atividades mais estratégicas, com a finalidade de ressaltar o 

trabalho do grupo, que tudo que for realizado será exaltado. 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Monitoramento do planejamento 
estratégico Conenfa 2018 - 2021 

 
Este assunto não precisou de definições 

 
 
 

Item Nº 05  Tema: Proposta de reajuste da taxa de aplicação 
 

Edilene ressalta que este assunto já vem sendo abordado a algumas reuniões, pois 

a taxa está congelada desde 2014. Conforme definido pelo CNA, o Conenfa deverá 

apresentar a metodologia de cálculo para melhor análise. 

Foram levantados todos os códigos que trafegam no intercambio e sua frequência 

de utilização. 

Marcelo (Central RS) reforça que fez o estudo utilizando a base geral da Unimed 

do Brasil, desconsiderado o código mais utilizado na cobrança do imunobiológico, 

para evitar maiores distorções. 

A simulação do valor levando em consideração o valor praticado hoje de R$ 10,00 

em relação ao valor com reajuste do IPCA 26,43% de maio de 2014 a abril de 2018, 

uma diferença de 1.849,881,92, gerando um impacto no custo total (trafegado no 

intercâmbio em 1 ano) de 0,000111926%. 

Proposta de valor a ser levada ao CNA R$ 12,64 

Marcelo (Unimed do Brasil) reforça que conforme RN 364 que obrigada todas as 

taxas serem reajustadas anualmente, será também apresentada ao CNA. 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Proposta de reajuste da taxa de aplicação Aprovado por unanimidade 

 
 
 
 



Item Nº 06  Tema: Análise da Tabela 18- Retorno Consulta Pública 
 

Edilene reforça que a consulta pública teve baixa adesão das Unimeds, sendo 

necessário maior participação de todos para um resultado mais efetivo. 

Realizado um levantamento através do B.I, obtendo uma base atuarial de todos 

os códigos cobrados da tabela 18 e suas respectivas quantidades que trafegaram 

no intercâmbio. 

Renata inicia a apresentação da devolutiva da consulta pública.  

A devolutiva da Tabela 18 completa foi de 19%, totalizando 66 Unimeds.  

 

 

 



O retorno com relação à taxa de vídeo foi de 16% das Unimeds, que corresponde à 

56 Unimeds.  

 



6.1- 60027452  Aluguel / Taxa de monitor de vídeo, vigente até Outubro de 2018 

O grupo discute sobre o impacto da retirada desta taxa, uma vez que, ela é a 

grande referência para cobrança de vídeo em diversas Unimeds. Além de que, 

não se tem problemas relacionados à glosa.  

Edilene salienta que este código não é devido por se tratar de Taxa de monitor, 

sugere que seja parametrizado corretamente conforme os códigos constantes na 

tabela 18, aba equipamentos. 

O grupo define realizar uma proposta para manutenção desta taxa. Se aprovado, 

importante salientar que deve-se permanecer e respeitar o conceito de taxa 

excludente para cobrança concomitante de equipamento. Além de não ser 

pertinente a glosa da taxa 60027452, nos casos em que houver código específico 

de equipamento na tabela 18. 

Item Levantado Posição do CONENFA 

60027452 Aluguel / Taxa de monitor de vídeo: 
Manter a taxa de monitor de vídeo para 
continuar trafegando no intercâmbio nacional 
visando atender principalmente aos 
procedimentos que não possuem taxa de vídeo 
específica para cobrança, como exemplo 
neurologia, otorrino e buco-maxilo, já que estas 
não estão mencionados na tabela 18. 

Aprovado por unanimidade 

 

6.2- Prazo para exclusão de códigos da Tabela 18 

  Solicitado pelo grupo um período maior para exclusão de códigos devido à 

necessidade de contratualização com prestadores e parametrização em sistema. 

Após discussão define-se que 6 meses é um prazo adequado para cumprimento das 

deliberações de exclusões. 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Ampliar para 6 meses o prazo para 

exclusão de códigos da tabela 18 

Aprovado por unanimidade 

 

6.3- Análise de DIÁRIAS BERÇÁRIO/ DIÁRIAS DE APARTAMENTO/ DIÁRIAS HOSPITAL-

DIA/ TAXA DE CURATIVOS/ CÓDIGOS DE ACOMPANHANTE/CÓDIGOS 

PRÓPRIOS/TAXA DE SALA CIRÚRGICA  

Renata apresenta que não houve nenhum ponto a ser observado nestes itens e grupo 

não se manifesta para nenhuma colocação. Todos os códigos Mantidos. 



6.4- Análise de DIÁRIAS ENFERMARIA 

 Renata informa que toda a análise da tabela 18 que será apresentada, no 

quesito exclusão de códigos, considerou-se dois fatores: Baixa utilização conforme 

base atuarial referente aos últimos 12 meses, devolutiva das Unimeds conforme   e 

conformidade com a regra vigente. 

 Referente aos códigos de Diárias de Enfermaria vigentes para cobrança no 

Intercâmbio Nacional, realizado análise e apresentado ao grupo, a proposta de 

exclusão dos códigos abaixo, por baixa utilização no Intercâmbio Nacional, no 

período de 12 meses: 

 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Exclusão de códigos de diária 

Enfermaria:60000716-60000740-60000759 

Aprovado por unanimidade 

                                   

6.5- Análise de DIÁRIAS SEMI E UTI 

Renata informa que a diária Semi-Uti neurológica teve baixa utilização no 

Intercâmbio Nacional, sendo 179 vezes. Além de que, das 66 Unimeds que 

responderam a Consulta Pública, não é um código utilizado. Sendo assim, propomos 

a exclusão. 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Exclusão do código 60000961- Diária Semi-UTI 

neurológica 

Aprovado por unanimidade 

 

6.6- Análise de DIÁRIAS E TAXAS COMPACTAS 

Renata informa que na análise de diárias e taxas composição ANS levou-se em 

consideração a regra do manual de auditoria Médica e Enfermagem, que trata 

somente a cobrança de isolamento em acomodação enfermaria. 



Grupo discute sobre a cobrança dos códigos de Diárias compactas de isolamento 

em apartamento ter uma alta incidência. Edilene informa que se trata de uma 

cobrança em desacordo com a regra, independente da utilização.  

Grupo informa que para as diárias compactas de UTI existe a Ata do CNA que trata 

sobre o assunto.  

Proposta Conenfa: Exclusão de todos os códigos diárias compactas isolamentos 

apartamento e semi- UTI, quarto privativo particular sem banheiro, sendo 

mantidas as diárias de UTI adulto, neonatal e pediátrica. Para cobrança de diária 

compacta de isolamento enfermaria, conforme deliberado na 29ª Reunião 

CONENFA e 70ª Reunião Colégio Nacional de Auditores será utilizado o código 

60000201- DIÁRIA COMPACTA DE ISOLAMENTO EM QUARTO 

PRIVATIVO/PARTICULAR COM BANHEIRO. 

Proposta de exclusão dos códigos abaixo: 

 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Exclusão dos códigos: 60000031-60000058-

60034076-60000074-60000228-60000244 

Aprovado por unanimidade 

 

6.7- Análise de DIÁRIAS DE ISOLAMENTO 

Renata informa que deve ser seguida a mesma regra vigente sobre a cobrança de 

isolamento em enfermaria.  

Proposta Conenfa: Excluir os códigos de diárias de isolamento (apartamento e semi-

UTI). Manter isolamento em UTI e para isolamento para acomodação enfermaria, o 

código a ser utilizado 60001216- DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE QUARTO PRIVATIVO / 

PARTICULAR COM BANHEIRO PRIVATIVO. 

 

 

 

 

60000031 DIÁRIA COMPACTA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO LUXO 

60000058 DIÁRIA COMPACTA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO SIMPLES  

60034076 DIÁRIA COMPACTA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO STANDARD 

60000074 DIÁRIA COMPACTA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO SUÍTE 

60000228 DIÁRIA COMPACTA DE ISOLAMENTO DE QUARTO PRIVATIVO / PARTICULAR SEM 

60000244 DIÁRIA COMPACTA DE ISOLAMENTO DE SEMI UTI ADULTO GERAL 



Proposta de exclusão dos códigos abaixo:  

 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do 
CONENFA 

Exclusão dos códigos: 

60001097/60001100/60001119/60001127/ 

60001135/60001143/60001151/60000686/60034084/60034092/ 

60001160/60001178/6001186/60001208/60001275/60001283/ 

60001291/60001305/60001313/6001321 

Aprovado por 

unanimidade 

 

6.8- Análise de TAXA DE APLICAÇÃO 

Renata informa que além da questão de valorização da taxa de aplicação, deve-

se verificar a pertinência de se ter 4 taxas para o mesmo procedimento, de acordo 

com a via. 

Edilene informa que independente da base de dados ou do retorno da consulta 

pública, a proposta seria reduzir os códigos de taxa de aplicação para apenas um 

código. 

Proposta Conenfa: Excluir os códigos abaixo, permanecendo apenas 60033746-

TAXA DE SALA PARA APLICAÇÃO DE MEDICAÇÃO. Lembrando que esta taxa é única 

e não pode ser cobrada por medicação administrada. 

60001097 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO LUXO 

60001100 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO LUXO DA MATERNIDADE 

60001119 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO LUXO DE PSIQUIATRIA 

60001127 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO PARA PACIENTE COM OBESIDADE MÓRBIDA

60001135 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO SIMPLES

60001143 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO SIMPLES DA MATERNIDADE 

60001151 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO SIMPLES DE PSIQUIATRIA 

60000686 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO STANDARD 

60034084 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO STANDARD DA MATERNIDADE 

60034092 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO STANDARD DE PSIQUIATRIA 

60001160 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO SUÍTE 

60001178 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO SUÍTE DA MATERNIDADE 

60001186 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE APARTAMENTO SUÍTE DE PSIQUIATRIA 

60001208 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE BERÇÁRIO PATOLÓGICO / PREMATURO 

60001275 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE SEMI-UTI ADULTO GERAL 

60001283 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE SEMI-UTI CORONARIANA 

60001291 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE SEMI-UTI INFANTIL/PEDIÁTRICA 

60001305 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE SEMI-UTI NEONATAL 

60001313 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE SEMI-UTI NEUROLÓGICA 

60001321 DIÁRIA DE ISOLAMENTO DE SEMI-UTI QUEIMADOS 



 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Exclusão dos códigos: 60015292/60015322/60015357 Aprovado por unanimidade 

 

6.9- Análise de GASOTERAPIA 

6.9.1- Nebulização e Macronebulização 

Renata elucida a diferença entre a nebulização e macronebulização para 

fundamentar a exclusão dos códigos. Discutido com o grupo sobre a questão dos 

códigos de nebulização serem cobrados para inalação, sendo que, existe o código 

específico de taxa de inalação para cobrança. Sendo assim, não se justifica a 

presença destes códigos de nebulização na tabela 18. 

Proposta de exclusão dos códigos: 

 

Definido manter o código 60028459 Macronebulização com oxigênio por hora e 

60034220 Macronebulização com oxigênio por minuto. 

Edilene reforça sobre a taxa de inalação/ nebulização: Não poderá haver 

cobrança dos insumos que fazem parte da composição. Em caso de cobrança em 

“duplicidade” (taxa e insumos da composição), os insumos deverão ser glosados. 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Exclusão dos códigos: 60028440/60034211/60028475/ 

60034238/60034246/60028491/60034254/60028505/ 
60034262 

 

Aprovado por 

unanimidade 

60015292
TAXA DE APLICAÇÃO DE INJEÇÃO EV, FORA DA UTI/SEMI-UTI E DO CENTRO CIRÚRGICO, POR 

USO/SESSÃO

60015322
TAXA DE APLICAÇÃO DE INJEÇÃO IM, FORA DA UTI/SEMI-UTI E DO CENTRO CIRÚRGICO, POR 

USO/SESSÃO

60015357
TAXA DE APLICAÇÃO DE INJEÇÃO SUBCUTÂNEA, FORA DA UTI/SEMI-UTI E DO CENTRO 

CIRÚRGICO, POR USO/SESSÃO

60028440 MACRONEBULIZAÇÃO COM AR COMPRIMIDO, POR HORA

60034211 MACRONEBULIZAÇÃO COM AR COMPRIMIDO, POR MINUTO

60028475 NEBULIZAÇÃO / MÁSCARA COM OXIGÊNIO, POR HORA

60034238 NEBULIZAÇÃO / MÁSCARA COM OXIGÊNIO, POR MINUTO

60034246 NEBULIZAÇÃO / MÁSCARA, COM ÓXIDO NITROSO, POR MINUTO

60028491 NEBULIZAÇÃO AQUECIDA COM OXIGÊNIO, POR HORA

60034254 NEBULIZAÇÃO AQUECIDA COM OXIGÊNIO, POR MINUTO

60028505 NEBULIZAÇÃO/MÁSCARA COM AR COMPRIMIDO E OXIGÊNIO, POR HORA

60034262 NEBULIZAÇÃO/MÁSCARA COM AR COMPRIMIDO E OXIGÊNIO, POR MINUTO



6.9.1- Ar comprimido 

Grupo discute as opções de utilização dos códigos de ar comprimido. A proposta 

inicial era a manutenção do ar comprimido no respirador. No entanto, após 

argumentação da Unimed Piracicaba em que cita a utilização do ar comprimido puro 

na UTI neonatal para utilização no Halo. Sendo assim, a proposta é manter apenas 

os códigos: 60034122 Ar comprimido, por hora e 60034130 Ar comprimido, por minuto 

que atenderá a todas as necessidades de utilização dos gases. 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Exclusão dos códigos: 

60028335/60034106/60028343/60034114 

Aprovado por unanimidade 

 

6.10- Análise de DIÁRIAS GLOBAL E SEMI-GLOBAL 

Juliana Federação Espirito Santo apresenta a proposta de inclusão de diárias de 

hospital dia e isolamento para diárias Global e Semi-global. Proposta da 

Federação do Espírito Santo: Criar os códigos para diária global e Semi-global 

conforme tabela abaixo:     

 



 

 

 

 

Da proposta apresentada pela Federação, o grupo define a criação dos códigos 

seguindo a mesma linha de critérios para isolamento. 

Proposta Conenfa: Criar os códigos para diária global de hospital dia apartamento, 

diária global de hospital dia enfermaria, diária global de hospital dia psiquiatria, 

diária semi-global de hospital dia apartamento, diária semi global de hospital dia 

enfermaria, diária semi global de hospital dia psiquiatria. Diária global e semi global 

de isolamento de UTI (adulto geral, infantil/pediátrica, neonatal, queimados, 

coronariana e neurológica), Diária Global de isolamento quarto privativo com 

banheiro e Diária Semi- Global de isolamento quarto privativo com banheiro. 



Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Criação de Códigos: diária global de hospital 

dia apartamento, diária global de hospital 
dia enfermaria, diária global de hospital 
dia psiquiatria, diária semi global de 
hospital dia apartamento, diária semi 
global de hospital dia enfermaria, diária 
semi global de hospital dia psiquiatria. 
Diária global e semi global de isolamento 
de UTI (adulto geral, infantil/pediátrica, 
neonatal, queimados, coronariana e 
neurológica), Diária Global de isolamento 
quarto privativo com banheiro e Diária 
Semi-  Global de isolamento quarto 
privativo com banheiro. 

Aprovado por unanimidade 

 

6.11- Análise de EQUIPAMENTOS 

Edilene informa que considerando que o sistema Unimed não reconhece taxa com OPME, 

levantou-se a necessidade de exclusão de Equipamento de artroscopia com trocater, 

laparoscopia com trocater e equipamento para toracoscopia com trocater. 

Proposta Conenfa: Exclusão dos códigos: 

 60022143 Aluguel/Taxa de aparelho/Equipamento para artroscopia com trocater, por 

uso; 

 60024372 Aluguel/Taxa de aparelho/Equipamento para Laparoscopia com trocater, 

por uso; 

 60024593 Aluguel/Taxa de aparelho/Equipamento para Toracoscopia com trocater, 

por uso. 

Com intuito de deixar a tabela mais organizada, alguns códigos apresentam descrição do 

item Radiofrequência como “em geral, por uso” ou “por uso”, podendo ser definido apenas 

uma forma de remuneração. Além disso, a radiofrequência cardiológica tem baixa utilização 

e no caso de necessidade de utilizá-la será possível cobrar o código 60024801- 

ALUGUEL/TAXA DE APARELHO DE RADIOFREQUÊNCIA, POR USO.  

Proposta Conenfa: Exclusão dos códigos: 

 60024828 Aluguel/Taxa de aparelho de radiofrequência em geral, por uso,  

 60024810 Aluguel/Taxa de aparelho de radiofrequência cardiológica.  

Mantém na tabela 60024801 ALUGUEL/TAXA DE APARELHO DE RADIOFREQUÊNCIA, POR USO 

e 60024836 ALUGUEL/TAXA DE APARELHO DE RADIOFREQUÊNCIA NEUROLÓGICA, POR USO. 

Edilene explica que pela máquina de circulação extracorpórea estar inclusa nas diárias e 

taxas hospitalares, não justificativa para se ter codificação de Bio pump. 



Proposta Conenfa: Exclusão dos códigos 60025417 Bio pump, por dia, 60025425 Bio 

pump, por hora, 60025433 Bio pump, por uso/sessão. 

Edilene apresenta mais alguns códigos que apresentam descrição do item com a forma de 

cobrança “por hora” e “por uso”.  Sendo discutido pelo grupo manter apenas uma descrição. 

Neste caso enquadram-se as seguintes propostas: 

Proposta do Conenfa: Exclusão dos códigos:  

 60033835 Taxa de uso de aparelho de endoscopia respiratória, por hora; 

 60033851 Taxa de uso de aparelho de endoscopia urológica, por hora; 

 60025123 Arco cirúrgico, por uso; 

 60029072 Taxa de intensificador de imagem, por hora; 

 60025484 Taxa de respirador BIPAP/CPAP, por uso; 

 60029110 Taxa de microscópico cirúrgico, por hora; 

 60029129 Taxa de microscópio de otorrinolaringologia, por hora; 

 60029099 Taxa de microscópio neurológico de fibra ótica, por hora; 

 60029137 Taxa de microscópio oftalmológico, por hora. 

Proposta do Conenfa: O grupo define a exclusão dos códigos abaixo devido à pouca ou 

nenhuma utilização dos códigos: 

 60028297 Aluguel/ Taxa de vitrectomo, por uso. 

 60024631 Aluguel/ Taxa de aparelho/Equipamento para traqueoscopia sem 

vídeo, por uso. 

Conclusão/Parecer: 

Item Levantado Posição do CONENFA 

Exclusão dos códigos: 

60022143/60024372/60024593/60024828/ 
60024810/60025417/60025425/60025433/ 
60033835/60033851/60025123/60029072/ 
60025484/60028297/60029110/60029129/ 
60029099/60029137/60024631 

Aprovado por unanimidade 

 
 
 

Item Nº 07  Outros Assuntos 
 

-60000325 / TAXA COMPACTA DE REPOUSO EM PRONTO SOCORRO 

Lydia Petry e Dra. Glória (Federação Santa Catarina) solicitam revisão da decisão 

do CNA referente à exclusão da taxa compacta de repouso em Pronto Socorro, 

uma vez que, a referida taxa está sendo negociada com a rede prestadora e será 

utilizada como uma forma de negociação intermediária até a absorção da nova 

metodologia da LPM.  



Edilene informa que defendeu a manutenção da taxa no CNA, porém não foi 

aceito pelo Colégio. Dra. Glória informa que defenderá a manutenção da taxa no 

CNA na 90ª Reunião do CNA. 

Edilene informa que com esta reunião finaliza o estudo da Tabela 18 conforme 

compromisso firmado com o Grupo. 

 

Renata Cerri e Maria Angélica redigiram a Ata da 46ª Reunião do Conenfa. 


